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INDICO à Mesa, após ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades 
Regimentais, seja Oficiado ao Exmo. Sr. Eduardo Honório, Prefeito Municipal, 
e ao Diretor do SESTRAN, estudo que viabilize a implantação de placas de 
SINALIZAÇÃO de trânsito, na Rua do Rosário mão e contra - mão, na 
localidade do Distrito e Tejucupapo.

JUSTIFICATIVA V

As placas de Sinalização funcionam como uma ferramenta no trânsito, cujo 
objetivo é o de oferecer segurança, de forma a melhorar a acessibilidade, 
proporcionando aos condutores maior visibilidade das travessias. Além 
disso, agem como redutores de velocidade no local, inibindo riscos aos 
pedestres e condutores e condutores que trafegam.

Da decisão da Casa, dê-se ciência as Rádios Goiana -FM e Nova FM.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 27
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